
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DO COMERCIO, 03, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA
CNPJ: 01.612.624/0001-22

CACH

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO J ^ r

__ _ fciKA

APrefeitura Municipal de Cachoeira Grande/MA, vem através deste, coNqcar os ^
senhores fornecedores individuais:

MARIA DO CARMO COIMBRA ABREU; CPF: 005.530.033-21. MARIA ALDENICE
MENDONÇA; CPF: 476.003.683-53. MARIA GADELHA PASSOS; CPF: 335.342.333-87.

Para assinatura do Termo de Contrato Administrativo, juntamente a Secretaria
Municipal de Educação, referente àContratação de pessoa jurídica ou pessoa física para o
fornecimento de alimentação preparada para o funcionamento de diversas secretar.as do
município de Cachoeira Grande-MA. Orepresente legal da empresa devera comparecer em, d.as
úteis (segunda-feira asexta-feira) eno horário das 08h:00min (oito horas) as 13h.00min (treze
horas), munido dos seguintes documentos:

CONTRATANTE: Cédula de Identidade ou documento equivalente que comprovem
seus direitos legais.

Cumpre-nos informar que adesatenção injustificada acarretará as sanções prevista
em lei. Sendo oque de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

~\

Cachoeira Grande - MA, 16de Dezembro de 2022

fÜGO ÉSPO DE JESUSNETO
kretária Municipal de ralação

wsJlAv^*
IVANILSON ALVES PEREIRA

Secretária Municipal de Saúde

DAVI LEITE MARQUES
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

^AAMil/ft, Âaaixi\/> VJmj \Air$mQ
PRISCILLA FERREIRA CABRAL DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA

CNPJ: 01.612.624/0001-22

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 0800301/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 08.003/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE|°Fts ${
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA E
MARIA GADELHA PASSOS.

Por este instrumento particular, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DECACHollRA GRANDEZA, situada na Rua da Pedreira, s/n, Centro, Cachoeira
G^ande/MA inscrita no CNPJ sob on° 01.612.624/0001-22, "este ato representado
ode^Secretário Municipal de Saúde, Sr. Ivanilson Alves Pereira, brasileiro, portadorSrI1?K£w SSP/MA, CPF no. 876.430.493-00, residente edomic.hado na
Rua Coronel Pinho s/n, Centro, Cachoeira Grande/MA, por força do decreto n
005/2021 a seguir denominada contratante, e Maria Gadelha Passos, inscrito no
CPF no 335 342.333-87, RG n° 000075212497-8 SSP/MA, ^m residência e
domicilio na Getulio Vargas, s/m, Centro, Cachoeira G^^^f^
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Çontr^ nos
termos da Lei n° 10 520/02, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

Cláusula primeira - Do objeto:

11 Opresente contrato tem pôr objeto a Contratação de Pessoa Física para o
fornecimento de alimentação preparada para o funcionamento da Secretaria
Municipal de Saúde de Cachoeira Grande/MA, conforme planilha abaixo:

SECRETARIA MUNICÍPAL DE SAUDÉ
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT. V.TOTAL

Refeição (almoço/jantar): Composto
por 250g de arroz branco, subgrupo
polido, classe longo fino, tipo 1,
150g de feijão (classe carioquinha,
preto, verde, etc.) tipo 1; 30g de
macarrão tipo espaguete
pasteurizado; 30g de salada verde
(alface, tomate e pepino).
Acompanhamento: 150g de bife de
carne bovina de 1a qualidade; ou
150g de frango (cozido, assado ou
frito); ou 100g de peixe (cozido,
assado ou frito), com 01 uma fruta
(laranja ou melancia ou tangerina
ou banana prata ou maçã ou melão)

UNIDADE

VALOR TOTAL

6000 21 R$ 126.000,00

R$ 126.000,00
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO *

RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA

Rubi

CNPJ: 01.612.624/0001-22 4

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legÈtkj
2 1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão

Presencial n° 002/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520/02, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n°
8 666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

Cláusula terceira - Do valor contratual:

£ 3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global
^ de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais).

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos:

4.1. As despesas decorrentes do presente licitação correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de
Cachoeira Grande/MA, classificada conforme abaixo especificado:

FONTE DE RECURSO.

SAÚDE
10 122 0003.2020.0000 - MANUT E FUNCION. DA UNIDADE ADMINISTRATIVA
10.301.0024.2062.0000 - MANUT DA ATENÇÃO BÁSICA
NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos
C créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente

licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

Cláusula quinta - Da vigência:

5.1. O prazo de execução dos serviços a serem contratados, será de 12 (doze)
meses, a contar a partir da data da assinatura do contrato, a vigência está
adstrita ao crédito orçamentário, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, até o limite legal de 60 (sessenta) meses em razão da
natureza continuada, na forma do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93.

Cláusula sexta - Da forma de fornecimento e local da entrega:

6.1. A forma de execução será parcelada, sendo a entrega de acordo com a
necessidade desta Administração Pública.

s'1 ~)±f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO | »X, f

RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA
CNPJ: 01.612.624/0001-22
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O(s) serviços(s) deverá(ão) ser executado(s), na especificação equ§#idades^
especificadas no Termo de Referência (Anexo I do edital), sendo qlie a
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo
de reclamação por parte da inadimplente. AContratada obriga-se a substituir
o(s) serviços(s) que porventura não atenda(m) às especificações, sob pena
das sanções cabíveis.

6.3. O(s) serviços(s) deverá(ão) ser executado(s) após o recebimento da Ordem
de Serviço.

6.4. A contratada deverá executar o(s) serviço(s) nos locais designados pela
administração do município de Cachoeira Grande/MA.

6.5. O(s) serviços(s) deverá(ão) ser executados(s) sem ônus para a contratante,
relativamente a frete e demais despesas.

Cláusula sétima - Do pagamento:

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviços(s) recebido(s) pela
contratante, após o exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o
pagamento à contratada, mediante a apresentação da Nota fiscal e atestados
pelo setor responsável.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente
de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste
instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato:

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II,
alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação
documental e requerimento expresso da contratada.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO v| '^
RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA &

CNPJ: 01.612.624/0001-22 *S

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência o*Ç0raso ^
de pagamento: ^ ^

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula
sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral
de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte
fórmula:

VDI

VA = X INF, onde:
INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial

INF = IGPM/FGV na data final

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do
presente contrato, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de
Cachoeira Grande/MA.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida
alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da fiscalização:

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as
atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDÇ* ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO g *,,»>,,

RUA DOCOMERCIO, N°3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA ,-
CNPJ: 01.612.624/0001-22

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrk^cões
responsabilidades das partes:

15.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do
Pagamento;

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

15.3.1. Executar o(s) serviços(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no
horário de expediente;

15.3.2. Executar o(s) serviços(s), rigorosamente nas especificações, prazos
e condições estabelecidas neste instrumento;

15.3.3. O(s) serviços(s) deverá(ão) ser executado(s), de acordo com a
Ordem de serviço, durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários
para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às
reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em
até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena
de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução do presente contrato;
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RUA DO COMERCIO, N°3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA S
CNPJ: 01.612.624/0001-22 ,$

4

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compafjtíàjjdade com
as obrigações assumidas, inclusive manter todas as conafçsBes^
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela
perfeita condição do(s) serviços(s) executado(s), inclusive sua(s)
quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s)
serviços(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante
deverá(ão) sertrocado(s);

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada
quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução do(s)

£ serviços(s) e o uso indevido de patentes e registros; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativamente à execução do contrato.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade
com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores nos
casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Dos ilícitos penais:

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,

g~ sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula oitava - Dos casos omissos:

18.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que
couber, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito.

Cláusula nona - Da publicação resumida deste instrumento

19.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e
seus aditamentos (se houver), serão efetuados no Diário Oficial do Estado do
Maranhão (DOE/MA).
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Cláusula vigésima - Do Foro: *&j(

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Morros/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, que foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Testemunhas:

achoeira Grande - MA, 16 de dezembro de 2022.

Ivanilson Alves Pereira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante

'^ q/gJllU 9(tâ>&>
Maria Gadelha Passos

Contratada

Nome: /tlh-fSWCi.h. Gfrnfjh Gc»?^ CPF n° 0*2,0 <?35*2 f^d"?

Nome:flyL^jgrf,tip, ir^ 6aÂ^ £/ÍLn , CPF n° ÇÇQ.râO^.M^S -^h£



CACH EÍbra PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA
RUA DO COMÉRCIO, N° 03 - CENTRO

CNPJ: 01.612.624/0001-22

Ordem de Fornecimento

Pessoa Física: MARIA GADELHA PASSOS; CPF: 335.342.333-87

Referente aos Contratos n°: 0800301/2022
Prezados Senhores,

1. Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado, conforme
item(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo.

2. As especificações dos serviços deverãoatender as exigências mínimas contidas no termo
de referência do edital, oriunda da licitação na modalidade Pregão Presencial sob n°
002/2022, realizada pela Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/MA

3. Forma de entrega: Conforme especificações em edital.

4. Quantidade licitada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 0800301/2022

CACH
m:Êk

ôeü^r

SECRETÁRJA MUNICIPAL DE SAÜDE
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT. V.TOTAL

2

Refeição (almoço/jantar): Composto por
250g de arroz branco, subgrupo polido,
classe longo fino, tipo 1, 150g de feijão
(classe carioquinha, preto, verde, etc.)
tipo 1; 30g de macarrão tipo espaguete
pasteurizado; 30g de salada verde
(alface, tomate e pepino).
Acompanhamento: 150g de bife de
carne bovina de Ia qualidade; ou 150g de
frango (cozido, assado oufrito); ou lOOg
de peixe (cozido, assado ou frito), com
01 uma fruta (laranja ou melancia ou
tangerina ou banana prata ou maçã ou
melão)

UNIDADE 6000 21 R$ 126.000,00

VALOR TOTAL R$ 126.000,00

5. Anota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade
de cada produto, conforme especificações em contrato.

Cachoeira Grande/MA, 16 de Dezembro de 2022.

Ivanilson Alves Perei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA

RUA DO COMÉRCIO, N° 03 - CENTRO
CNPJ: 01.612.624/0001-22

Secretário Municipal de Saúde
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Município de Cachoeira Grande - MA

Diário oficiaL
Instituído pela Lei Municipal 84/2016
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PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

AVISO DETERMO DE HOMOLOGAÇÃO: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 08.003/2022

AVISO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 08.003/2022 - Objeto: Contratação de
Pessoa Física parao fornecimento de alimentação preparada para
o funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde de Cachoeira
Grande/MA, Homologo o procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial n°002/2022, para que a Adjudicação em favor
de: Maria Gadelha Passos, CPF no 335.342.333-87, no valor de
R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais), Maria Aldenice
Mendonça, CPF n 476.002.683-53, no valor de R$ 90.300,00
(Noventa mil e trezentos reais)e Maria do Carmo Coimbra Abreu,
CPFn 005.530.033-21, novalor de R$50.400,00 (Cinqüenta mil e
quatrocentos reais , perfazendo o valor total de R$ 266.700,00
(Duzentos e sessenta e seis mil e setencetos reais) produza seus
efeitos jurídicos.Cachoeira Grande- MA, 16 de dezembro de 2022.
Davi Leite Marques, Secretário Municipal de Administração e
planejamento.

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800303/2022 >•

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800303/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 08.003/2022: PARTES: Prefeitura
Municipal de Cachoeira Grande/MA e a Contratada: Maria do
Carmo Coimbra Abreu, CPF n 005.530.033-21, OBJETO:
Contratação de Pessoa Física para o fornecimento de alimentação
preparada para o funcionamento da Secretaria Municipal de
Administração de Cachoeira Grande/MA. VIGÊNCIA: 16/12/2022 a
16/12/2023, valor: R$ 50.400,00 (Cinqüenta mil e quatrocentos
reais), MODALIDADE: Pregão. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°
10.520/02, e subsidiariamente, Lei n° 8.666/93, RECURSOS:
Próprios, Cachoeira Grande/MA, 16 de dezembro de 2022. Davi
Leite Marques, Secretário Municipal de Administração e
planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO ~

EXTRATO DE CONTRATO N°0800304/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800304/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 08.003/2022: PARTES: Prefeitura
Municipal de Cachoeira Grande/MA e a Contratada: Maria
Aldenice Mendonça, CPF n 476.002.683-53, OBJETO:
Contratação de Pessoa Física parao fornecimento de alimentação
preparada para o funcionamento da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Cachoeira Grande/MA. VIGÊNCIA:
16/12/2022 a 16/12/2023, valor: R$ 18.900,00 (Dezoito mil e
novecentos reais), MODALIDADE: Pregão. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei n° 10.520/02, e subsidiariamente, Lei n° 8.666/93,
RECURSOS:Próprios, Cachoeira Grande/MA, 16 de dezembro de
2022. Prisciila Ferreira Cabral da Silva, Secretária Municipal de
Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO N°0800302/2022 ?

EXTRATO DE CONTRATO N" 0800302/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 08.003/2022: PARTES: Prefeitura

Estedocumento podeserverificado noendereço eletrônico
https://www.cachoeiragrande.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-291220222915
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Quarta-Feira, 21 - Dezembro - 2022

Municipal de Cachoeira Grande/MA e a Contratada: Maria
Aldenice Mendonça, CPF n 476.002.683-53, OBJETO:
Contratação de Pessoa Física para o fomecimento dealimentação
preparada para o funcionamento da Secretaria Municipal de
Educação de Cachoeira Grande/MA. VIGÊNCIA: 16/12/2022 a
16/12/2023, valor: R$71.400,00 (Setenta e um mil e quatrocentos
reais), MODALIDADE: Pregão. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°
10.520/02, e subsidiariamente, Lei n° 8.666/93, RECURSOS:
Próprios, Cachoeira Grande/MA, 16 de dezembro de2022. Hugo
Bispo de Jesus Neto, Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800301/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800301/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 08.003/2022: PARTES: Prefeitura
Municipal de Cachoeira Grande/MA e a Contratada: Maria
Gadelha Passos, CPF no 335.342.333-87, OBJETO: Contratação
de Pessoa Física para o fornecimento dealimentação preparada
para o funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde de
Cachoeira Grande/MA. VIGÊNCIA: 16/12/2022 a 16/12/2023
valor: R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais)'
MODALIDADE: Pregão. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°
10.520/02, e subsidiariamente, Lei n° 8.666/93, RECURSOS:
Próprios, Cachoeira Grande/MA, 16 de dezembro de 2022.
Ivanilson Alves Pereira, Secretário Municipal de Saúde.

Este documento pode serverificado no endereço eletrônico
https^/www.cachoeiragrande.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-291220222915
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